




















































































































FCA
VU

10 TERMO ADT1VO AO CONT ATO

I. MRS LOGISTICA S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° O1.417.22210001-77, coal sede

na Praia de Botafogo, 228, Grupo t201 -E, Bairro Botafogo, na cidade do Rio de

Janeiro/RJ, doravante denominada MRS;

IL FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob c n°

00.924.429/0001-75, corn sede na Rua Sapucal, n° 383, Bairro Floresta, na cidace de

Belo Horizonte/MG, doravante denorninada FCA;

também denominadas, isoladamente, como "Parte", em conjunto e indistintamente,

(I) a FCA é a empresa concessionária dos serviços pOblicos de transporte ferrovirio de

cargas na Maiha Centro Leste, por força do Contrato de Concessio celebrado om a

Uniäo Federal, por intermédlo do Ministério dos Transportes, em 28 de agosto de 1996;

(ii) a MRS é a empresa concessionAria dos serviços pOblicos de transporte ferrovi1rio de

cargas da denorninada Maiha-Sudeste, por força do Contrato de Concessäo celebrado

corn a Uniäo Federal, por interrnio do Ministério dos Transportes, em 28 de noembro

de1996;e

(iii) as Partes firmaram, em 30/12/2015, o Contrato Operacional EspecIfico nimero

001/2015 ('COE 001/2015"), na forma prevista na Resoluçäo 3695 da ANfI de

14/07/2011;e

(iv) as Partes desojam alterar a cláusula de vigência do COE 001/2015 suprarnencibnado,

estabelecida pelo periodo de 01.01.2016 a 29.03.2026

resolvem celebrar o presente 10 Termo Aditivo ao Contrato Operacional Especific

001/2015 firmado entre a MRS e a FCAem 30/12/2015 ("COE 001/2015"), adiante den
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"Termo Aditivo" ou apenas "Aditivo", nas condicöes a seguir estabeecidas As quais so

entre si e por seus sucessores:

.A.

CLAUSULA PRIMERA - As Partes resovern, do comum acordo, alterar o item 31, da

CIAusua Terceira, do COE 00112015, que passarA a tel a seguinte redaçao:

"3. 1 0 presenIe Con/rot/a vigera a partir do /0 do Janeiro do 2016 ate 29 do inai ço do
2026. Es/c j,rao será prorrogado automat icamen/e no caso do hover a prorro,gcic 7odos
pra:os e/ou a renovciçäo dos' Con/robs deCoiwessöo do MRS e do FCAe polo nj'esino
periododo Contrato do Concessiio pronvgado c/on renovado c/a prazo ole viência
expirar eni primeiro lugar.

CLAUSULASEGUNDA- Permanecem inateradas e ficam, por oste Termo Aditivo, ía

o convalidadas todas as demais clAusulas e condiçöes do COE 001/2015 que nâo coi

corn o ora aqul disposto.

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as Partes o presente instrumento

(duas) vias do iguat teor e forma, juatamerite corn as testemunhas abaixo.

Rio do Janeiro>p7 do junhode 2017.

Pea MRS/ /7 -

Pe"" 'rT Fabricia Gomas de Souza
D1retor de Fçs e Dvov*iiento

Norne:

CPF.:

Norne: 7L_rn
/ Aroldo Cedlio de Oliueim Jr

CPF: Gerente Comerclei

Chancelado par: Renata Berman 07/06/2017 12:38:38 N" Série: 712638158115 7642322112
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
OPERACIONAL ESPECÍFICO Nº 001/2015 
FIRMADO ENTRE A FERROVIA CENTRO-
ATLÂNTICA S.A. E A MRS LOGÍSTICA S/A EM 
30 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

Celebram o presente instrumento, de um lado, 

I. MRS LOGÍSTICA S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.417.222/0001-77, com sede na 

Praia de Botafogo, 228, Grupo 1.201-E, Bairro Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

doravante denominada MRS; e de outro,  

 

II. FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.924.429/0001-

75, com sede na Rua Sapucaí, n° 383, Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte/MG, 

doravante denominada FCA; 

Doravante também denominadas, isoladamente, como “Parte”, em conjunto e indistintamente, 

“Partes” 

 

CONSIDERANDO QUE 

(i) a FCA é a empresa concessionária dos serviços públicos de transporte ferroviário de 

cargas na Malha Centro Leste, por força do Contrato de Concessão celebrado com a 

União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes, em 28 de agosto de 1996; 

(ii) a MRS é a empresa concessionária dos serviços públicos de transporte ferroviário de 

cargas da denominada Malha-Sudeste, por força do Contrato de Concessão celebrado 

com a União Federal, por intermédio do Ministério dos Transportes, em 28 de novembro 

de 1996;  

(iii)  as Partes firmaram, em 30/12/2015, o Contrato Operacional Específico número 001/2015 

(“COE 001/2015”), na forma prevista na Resolução 3695 da ANTT de 14/07/2011, e em 

07 de junho de 2017 o seu 1º Termo Aditivo;   
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(iv) a MRS desenvolveu estudos comerciais que demonstraram viabilidade de captação de 

novos volumes, com rotas que possuem origem/destino na estação de Nova Granja, 

situado na malha de concessão da FCA; 

(v) os trens da MRS que circulam pelo trecho denominado de “Sertão” já operavam com 

passagem pela estação de Nova Granja; 

(vi) durante o ano de 2020 foi acordado e realizado teste operacional para avaliar a viabilidade 

de operação de trens da MRS em terminal vinculado à estação de Nova Granja; 

(vii)  de acordo com a Cláusula Nona do COE 001/2015, as tarifas de direito de passagem 

praticadas entre MRS e FCA são reajustadas todo dia primeiro de janeiro dos anos de sua 

vigência pela variação do IGP-M – Índice Geral de Preços – Mercado do ano anterior, mas, 

em função da variação atípica de 23,1384% deste índice no ano de 2020, principalmente 

em função da conjuntura econômica causada pela pandemia do novo coronavírus, foi 

ajustado entre as Partes que as referidas tarifas de direito de passagem praticadas no 

COE vigente sejam reajustadas pelo percentual de 12,7261%,exclusivamente para o ano 

de 2021, não se traduzindo em novação para a previsão original de reajuste prevista no 

COE.  

resolvem celebrar o presente 2º Termo Aditivo ao COE 001/2015, adiante denominado “Termo 

Aditivo” ou apenas “Aditivo”, nas condições a seguir estabelecidas às quais se obrigam entre si e 

por seus sucessores: 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FLUXOS DE NOVA GRANJA 

As Partes resolvem, de comum acordo, modificar determinadas disposições da cláusula 5.3.1 

(Cláusula Quinta – Das Obrigações Operacionais Específicas), do COE 001/2015, conforme 

estabelecido abaixo: 

 

1.1 As Partes resolvem incluir na tabela prevista no item 5.3.1 a referência dos parâmetros 

operacionais relativos ao trecho com origem/destino ao terminal em Nova Granja. Nesse 

sentido, a cláusula 5.3.1 passa a valer com a seguinte redação: 

 

DocuSign Envelope ID: A841FB60-E126-4F99-AF6F-91A745F329CA



 

 3 

“5.3.1 Para a Região de Belo Horizonte deverão ser obedecidos os seguintes parâmetros 

operacionais:  

TRECHO COM 
ORIGEM EM 
BARREIRO E 

DESTINO EM: 

TRANSIT TIME 
(em horas) 

TEMPO DE 
MANOBRA 
(em horas) 

NÚMERO DE 
FAIXAS 
DIÁRIAS 

TAMANHO 
MÁXIMO DA 

COMPOSIÇÃO 
TREM TIPO 

IDA VOLTA 

PARQUE 

INDUSTRIAL 
01:00 01:00 3:00 (5.3.1.1) 2 560m 

2 locomotivas + 30 
vagões 

HORTO FLORESTAL 02:00 0200 

Definido 
pela MRS na 
programação 
diária 

2 1.100m 
6 locomotivas ou 
6 locomotivas+15 vagões 

ELDORADO (TORA) 02:30 02.30 02:30 
2016: 2 
A partir de 
2017: 3 (5.3.1.2) 

540m ou 
700m 
(5.3.1.3) 

2 locomotivas 
+ 30 vagões 

EMBIRUÇU 03.30 03:00 01:30 1 310m 
2 locomotivas 
+ 15 vagões 
(c/ o caboose) 

COUTO E SILVA 03:30 03:00 01.30 1 300m 
2 locomotivas 

+ 16 vagões 

CAL SETE 10.30 10:30 03:00 

2 

500m 
2 locomotivas 
+ 25 vagões 

SETE LAGOAS 
10.30 10:30 Não 

aplicável 
234m 4 locomotivas 

W. LOBATO 7:00 07:00 04:35 1.400m 
6 locomotivas 

+ 34 vagões 

WILSON LOBATO / 

MATOSINHOS 

(C/PARADA EM 

VESPASIANO) 

8:15 8:15 

Vespasiano: 
1:15 

 
Wilson Lobato: 

4:35 

1 400m 
2 locomotivas 

+ 30 vagões 

VESPASIANO 05:30 05:30 03:00 900m 

04 locomotivas + 

34vagões 
Lote mínimo de 06 vagões 
por posicionamento 

Nova Granja 
(Multitex) 

12:00 12:00 01:30 329m 
2 locomotivas pequenas 
+ 12 vagões 
 

 

1.2 No que tange as condições a serem observadas na circulação dos trens da MRS na 

região de Belo Horizonte, especificamente em relação ao Barreiro/Wilson Lobato – 
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Calsete – Sete Lagoas, as Partes resolvem incluir condições adicionais que passam a 

viger como “d1)” no item “d)”, da Clausula 5.3.1.12, nos seguintes termos: 

“d1) Caso as Partes negociem contrato comercial para realização de transporte ferroviário 

pela MRS de trilhos próprios da FCA com destino ao estaleiro da FCA em Pedro Leopoldo 

(estação de Wilson Lobato), e visando viabilizar a execução desse serviço, a FCA 

concederá a MRS, através do prestação de direito de passagem remunerado, a utilização 

da sua malha ferroviária observando as condições acordadas neste COE, sendo certo 

que: (i) o exercício do direito de passagem dos trens da MRS com as cargas de trilhos da 

FCA seguirão programação específica a ser acordada entre as Partes, e (ii) caso as faixas 

diárias de circulação utilizada pela MRS para execução específica desse transporte de 

trilhos da FCA excedam a quantidade de faixas diárias máximas permitidas para 

circulação da MRS, a possibilidade de aumento da quantidade diária de faixas de 

circulação para executar o transporte dos trilhos da FCA poderá ser validada e 

consensada pelas Partes nas reuniões diárias ou semanais de programação, a serem 

transladadas em atas e validadas pelos representantes de cada uma das Partes.” 

 

1.3 Ainda em relação aos reflexos da inclusão de Nova Granja no COE, as Partes resolvem 

incluir a cláusula 5.3.1.17 e suas subcláusulas, no intuito de estabelecer as regras e 

padrões operacionais para tais operações, com a seguinte redação: 

 

“5.3.1.17. As operações para origem/destino Nova Granja (Terminal da Multitex) deverão 

obedecer às seguintes regras e padrões operacionais: 

 5.3.1.17.1. As faixas da MRS para Nova Granja serão atendidas nas janelas de 

oportunidade, ou seja, somente poderão ocorrer conforme ociosidades nas 

programações dos trens da FCA, sendo, portanto, necessário estabelecer rotina de 

alinhamento semanal e confirmação diária. 

5.3.1.17.2. Para as operações em Nova Granja, na FCA o transit time deverá ser 

considerado de 12(doze) horas.  

5.3.1.17.3. O modelo de trem necessário para operação no Terminal da Multitex em 

Nova Granja deverá, obrigatoriamente, ser “cabeça e cauda”, com locomotivas 
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pequenas e limitado a 12 (doze) vagões no trem e tamanho máximo conforme tabela 

acima.  Mediante comum acordo entre as Partes, exceções poderão ocorrer. 

5.3.1.17.4. Não será admitido deixar os vagões fora de marco e será responsabilidade 

da MRS garantir que haja marco de entrevias padrão entre as linhas 01 e 02 no local.  

 5.3.1.17.5. Para operação dos trens da MRS, é responsabilidade da MRS inspecionar 

as condições de manutenção preventiva das linhas a serem realizadas pelo Terminal 

Miltitex, conforme procedimento específico da FCA, que atualmente encontram-se com 

acúmulo de resíduo. 

 5.3.1.17.6. Para operação dos trens da MRS, a MRS deverá garantir o guarnecimento 

da Passagem de Nível (PN) de acesso ao terminal da Lapa Vermelha. 

 5.3.1.17.7. O Terminal da Multitex em Nova Granja depende operacionalmente das 

operações e manobras do terminal da Lapa Vermelha. Em razão disso, será obrigação 

da MRS realizar e garantir o alinhamento prévio da programação entre os terminais da 

Lapa Vermelha e da Multitex para evitar impactos na circulação/manobra na entrada 

dos terminais. Em caso de recorrência de impactos por falta ou falhas desse 

alinhamento entre MRS e os referidos terminais, a operação será suspensa, sem 

qualquer direito a indenização à MRS e/ou prejuízo à FCA.  

 5.3.1.17.8. A revista dos vagões da MRS deve ocorrer na linha de carga/descarga do 

terminal da Multitex, sendo certo que a linha 3 do terminal da Lapa Vermelha deve ser 

utilizada somente para acesso ao terminal da Multitex. 

 5.3.1.17.9. Informar com antecedência de 30 (trinta) dias a matriz de carga e 

condições especiais das cargas que pretendem ser operadas no Terminal Multitex para 

avaliação da FCA, tanto em termos de segurança operacional dos métodos de 

acomodação da carga, quanto em termos de necessidades especiais de segurança 

patrimonial.  

 5.3.1.17.10. O carregamento/descarga dos trens da MRS no Terminal Multitex deverá 

obedecer a um tempo máximo de 04 (quatro) horas.  

5.3.1.17.11 A MRS tem conhecimento que está em discussão uma possível alteração 

de frequência e tamanhos de trens que operam nos terminais da Lapa e Multitex. A 

depender do modelo de trem definido, a ociosidade e ocupação das linhas dos 
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terminais poderão ser afetadas e exigirão reavaliação de todo cenário operacional em 

Nova Granja, podendo inclusive impossibilitar a operação de trens MRS na localidade. 

 5.3.1.17.12. O ramal ferroviário localizado no município de São José da Lapa/MG, na 

altura do Km 632+200, próximo à estação ferroviária de Nova Granja não faz parte do 

contrato da FCA, sendo, portanto, de propriedade particular. Em razão disso, será 

responsabilidade da MRS providenciar junto aos responsáveis a manutenção do ramal 

de acesso aos terminais.” 

 

1.4 Com relação a matriz de carga da MRS na região do “Sertão”, as Partes resolvem incluir 

a cláusula 5.3.1.18, com a seguinte redação: 

“5.3.1.18. A MRS se compromete a apresentar até a data xx/xx/cccc à FCA um plano único 

de incremento de volumes, contemplando pedidos de acesso a novos terminais, no trecho 

do “Sertão” de médio/longo prazo, o que permitirá a avaliação de capacidade por parte da 

engenharia FCA para o trecho em questão. “ 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE DO IGP-M PARA O ANO DE 2021 

2.1 As Partes, em comum acordo, consentem em, excepcionalmente, estabelecer como 

índice de reajuste referente a variação acumulada do ano de 2020, o reajuste acordado 

de  12,7261% (doze vírgula setenta e dois décimos e sessenta e um centésimo por 

cento), vigente e aplicável aos valores previstos no COE a partir de 01/01/2021. 

 

2.2 Ante o exposto, consequentemente ficam atualizados todos os valores previstos no COE 

indexados pelo IGP-M, os quais serão reajustados na data base de 01/01/2021 pela 

variação acumulada de 2020 fixado em 12,7261%, passando a vigorar até 31/12/2021. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 Permanecem inalteradas e ficam, por este Termo Aditivo, ratificadas e convalidadas 

todas as demais cláusulas e condições do COE 001/2015 que não conflitarem com o ora 

aqui disposto.   
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Em caso de assinatura física, o Contrato será assinado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito. Como alternativa à assinatura física do Contrato, as Partes declaram e 

concordam que a assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico. As Partes 

reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste Contrato e seus 

termos, incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico 

e/ou assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados 

eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.200-2”).” 

 

Pela MRS: 

 

 

   

 

Pela FCA: 

 

 

   

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF.:  

 Nome:  

CPF: 
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